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PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 

 

Trata-se do  Projeto de Lei nº 108/2025, de autoria da vereadora Adriana 

Guimarães Machado, que dispõe sobre a instituição do “Dia Municipal da Mulher 

Negra ” e o inclui no calendário oficial de eventos do Município de Aracruz. 

A iniciativa encontra respaldo nos princípios constitucionais da igualdade, da 

dignidade da pessoa humana e da promoção do bem de todos sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor ou quaisquer outras formas de discriminação, 
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elencados na Constituição Federal e soma-se a isso o dever do Poder Público, 

previsto no art. 230 da Carta Magna, de promover políticas que assegurem a 

inclusão social e o respeito à diversidade racial e cultural, com alinhamento direto 

às diretrizes do Estatuto da Igualdade Racial, Lei Federal nº 12.288/2010.É o 

breve relatório. 

 

 
2- VOTO DO RELATOR 

 

          Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade do 

Projeto de Lei 108/2025, de autoria da vereadora Adriana Guimarães Machado, 

que dispõe sobre a instituição do “Dia Municipal da Mulher Negra ” e o inclui no 

calendário oficial de eventos do Município de Aracruz. 

 

3-  CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o Projeto 

de 108/2025, de autoria da vereadora Adriana Guimarães Machado, que dispõe 

sobre a instituição do “Dia Municipal da Mulher Negra ” e o inclui no calendário 

oficial de eventos do Município de Aracruz, está em conformidade com o 

ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição.  

É o parecer, à superior consideração. 

 
 
 
 
 
                                Aracruz -ES . 18 de dezembro de 2025. 
 
 
                                         José Gomes dos Santos 

LULA 
Vereador (PSB) 
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